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EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA ANGLIZEY SOLIVAN OLIVEIRA, JUÍZA DE 

DIREITO DA VARA REGIONAL ESPECIALIZADA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL E 

FALÊNCIA DA COMARCA DE CUIABÁ, ESTADO DE MATO GROSSO. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Incidente de Prestação de Contas, feito nº. 17057-61.2019.811.0041 

 

MASSA FALIDA DA TRESE CONSTRUTORA E INCORPORADORA 

LTDA. E OUTRAS (“MASSA TRESE”), neste ato representada por seu Síndico e 

advogado RONIMÁRCIO NAVES, vem à presença de Vossa Excelência para, nos 

autos da PRESTAÇÃO DE CONTAS, feito nº 17057-61.2019.811.0041, apresentar a 

PRESTAÇÃO DE CONTAS referente aos meses de MARÇO/2021 e ABRIL/2021, 

conforme as razões que seguem. 
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I – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS DE MARÇO/2021 

 

Conforme parecer técnico realizado pela SUPORTE 

EMPRESARIAL, empresa assistente contábil desta ADMINISTRADORA JUDICIAL, 

o extrato bancário da MASSA FALIDA DA TRESE CONSTRUTORA E 

INCORPORADORA LTDA., figurava-se em 31/03/2021, nos seguintes patamares: 

 

MASSA FALIDA DA TRESE CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA. 

BANCO DO BRASIL S/A (001) 

AGÊNCIA 2128-8 

CONTA CORRENTE 34251-3 

 

CONTA  PERÍODO REFERÊNCIA SALDO DOCUMENTO 

CORRENTE 01/03/2021 à 31/03/2021 R$          00,00 Doc. 01.01 

INVESTIMENTO 01/03/2021 à 31/03/2021 R$ 16.039,44 Doc. 01.02 

 TOTAL R$ 16.039,44  

 

A disponibilidade de recursos financeiros em 31/03/2021 era na 

importância de R$ 16.039,44 (dezesseis mil trinta e nove reais e quarenta e 

quatro centavos). 

 

De forma complementar, segue em anexo: 

 

 DOCUMENTO CONTÁBIL PERÍODO REFERÊNCIA DOCUMENTO 

1. Razão Contábil 01/03/2021 à 31/03/2021 Doc. 01.03 

2. Balancete 01/03/2021 à 31/03/2021 Doc. 01. 04 

3. Demonstração de Fluxo de Caixa 01/03/2021 à 31/03/2021 Doc. 01. 05 

4. Nota Explicativa 01/03/2021 à 31/03/2021 Doc. 01. 06 
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II – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS DE ABRIL/2021 

 

Em 31/04/2021, o extrato bancário da MASSA FALIDA DA TRESE 

CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA., nos seguintes patamares: 

 

MASSA FALIDA DA TRESE CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA. 

BANCO DO BRASIL S/A (001) 

AGÊNCIA 2128-8 

CONTA CORRENTE 34251-3 

 

CONTA  PERÍODO REFERÊNCIA SALDO DOCUMENTO 

CORRENTE 01/04/2021 à 30/04/2021 R$       896,58 Doc. 02.01 

INVESTIMENTO 01/04/2021 à 30/04/2021 R$ 16.010,10 Doc. 02.02 

 TOTAL R$ 16.906,68  

 

A disponibilidade de recursos financeiros em 30/04/2021 era na 

importância de R$ 16.906,68 (dezesseis mil novecentos e seis reais e sessenta 

e oito centavos). 

 

De forma complementar, segue em anexo: 

 

 DOCUMENTO CONTÁBIL PERÍODO REFERÊNCIA DOCUMENTO 

1. Razão Contábil 01/04/2021 à 30/04/2021 Doc. 02.03 

2. Balancete 01/04/2021 à 30/04/2021 Doc. 02.04 

3. Demonstração de Fluxo de Caixa 01/04/2021 à 30/04/2021 Doc. 02.05 

4. Nota Explicativa 01/04/2021 à 30/04/2021 Doc. 02.06 
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III – BLOQUEIO JUDICIAL INDEVIDO – SISBAJUD 

 

Conforme mencionado nos petitórios anteriores, em 26/02/2021 

ocorreu um bloqueio judicial na conta corrente da MASSA FALIDA na 

importância de R$ 82.176,90 (oitenta e dois mil, cento e setenta e seis reais e 

noventa centavos), oriundo do seguinte processo:  

 

VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS DA COMARCA DE CAMPINAS, SÃO PAULO. 

EXECUÇÃO FISCAL, feito n° 1039196-50.2016.8.23.0114 

EXEQUENTE PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS 

EXECUTADA TRESE CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA 

 

Mediante tal fato, em 03/03/2021, o SÍNDICO opôs uma exceção 

de pré-executividade junto ao Juízo Competente. 

 

Em 14/05/2021, o petitório foi parcialmente acolhido, 

determinando a anulação da citação da MASSA FALIDA, e, consequentemente, a 

liberação do valor bloqueado, estando em prazo para a Secretaria Judicial realizar 

a expedição de alvará de levantamento de valores em favor des ta FALIDA. 

 

Vejamos a decisão que determinou a liberação dos recursos 

financeiros de titularidade da MASSA FALIDA: 

 

 

(doc. 03) 
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Ato imediato a decisão, o SÍNDICO DA MASSA FALIDA  promoveu  

a competente informação para a devolução dos recursos financeiros, estando, 

ainda, em processamento perante a r. Vara de Execuções Fiscais de Campinas/SP. 

 

IV – DO PEDIDO 

 

ANTE O EXPOSTO, este SÍNDICO requer à Vossa Excelência, o 

recebimento da referida prestação de contas., informando, também, o lançamento 

da mesma no site desta ADMINISTRADOR JUDICIAL para conhecimento do público 

em geral. 

 

Prestados os referidos esclarecimentos, o SÍNDICO se coloca à 

inteira disposição deste r. Juízo para qualquer outra informação julgada 

necessária. 

 

Termos em que, 

 

E.R.M 

 

Cuiabá-MT, 21 de junho de 2021. 

 

 

 

 

 

RONIMÁRCIO         NAVES  ANA LÚCIA B. S. BRITO 
ADMINISTRADOR                       JUDICIAL  advogada               OAB/MT 27.628 

ADVOGADO               OAB/MT Nº 6.228 
FORMAÇÃO    INSPER,   FGV,  TJ/MT 

ESMAGIS/MT, MPE/MT  E  IBAJUD 

 

 

 

 

MATHEUS OLIVA SCHOMMER DINOEL ANTÔNIO A. DA SILVA 
estagiário                           OAB/MT 23.223-e estagiário                              OAB/MT 23.991-e 
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Relação de documentos: 

 

Doc. 01 – Prestação de Contas de Março de 2021;  

 

Doc. 02 – Prestação de Contas de Abril de 2021; e 

 

Doc. 03 – Decisão Judicial - Execução Fiscal nº. 1039196-50.2016.8.26.0114 - 

Massa Falida da Trese x Município de CAMPINAS/SP. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
SEF - SETOR DE EXECUÇÕES FISCAIS
Rua Francisco Xavier de Arruda Camargo n. 300, bloco E sala 06 e 08,
Jardim Santana - CEP 13088-901, Fone: (19) 3756-5826, Campinas-SP - E-
mail: campinassef@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1039196-50.2016.8.26.0114
Classe - Assunto Execução Fiscal - IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano
Exequente: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS
Executado: Trese Construtora e Incorporadora Ltda

Juiz(a) de Direito: Dr(a). FERNANDA SILVA GONCALVES

Vistos.

1) Retifique-se o polo passivo da ação para fazer constar como parte executada a

MASSA FALIDA DE TRESE CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA.

Comunique-se ao Cartório Distribuidor para as anotações necessárias.

2) Trata-se de exceção de pré-executividade oposta por MASSA FALIDA DE

TRESE CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA, objetivando o desbloqueio dos valores

encontrados em seus ativos financeiros, uma vez que são imprescindíveis ao Juízo Falimentar para

que se cumpra o pagamento das dívidas a favor de seus credores lá habilitados. Sustentou, também,

a nulidade da citação, a prescrição do crédito tributário, além da não incidência de juros e multa ao

débito aqui cobrado, considerando seu estado de falência.

Regularmente intimada, a Fazenda Municipal apresentou impugnação às fls. 62/69,

arguindo, em preliminar, o não cabimento da exceção de pré-executividade como meio de defesa.

No mérito, sustentou a validade da CDA, além da sua não sujeição ao processo de falência e ao

concurso de credores.

É o relatório.

Fundamento e decido.

A exceção de pré-executividade, admitida por construção doutrinária e

jurisprudencial, somente se dá, em princípio, nos casos em que o juiz, de ofício, pode conhecer da

matéria, a exemplo do que se verifica a propósito da higidez do título executivo.

Logo, só é utilizada para a arguição da ausência dos requisitos da execução e

somente há de ser acolhida em casos excepcionais e diante de elementos manifestos, que indiquem

de forma patente nulidade que deva ser declarada de ofício.
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Perfeitamente possível a discussão de matérias para cujo deslinde prescindam de

instrução antes mesmo da penhora, pela via de defesa que se convencionou chamar de “exceção de

pré-executividade”.

Nesse sentido é a Súmula nº 393 do STJ.

No presente caso, a exceção de pré-executividade comporta parcial acolhimento.

Isso porque, razão assiste a parte excipiente quanto à alegada nulidade da citação.

O extrato juntado pela própria excepta às fls. 07, por ocasião do pesiso de bloqueio

de ativos, comprova que ela tinha conhecimento prévio da falência da empresa executada, uma vez

que assim qualificou o contribuinte: Trese Construtora e Incorporadora Ltda – massa falida

(síndico Ronimárcio Naves), ou seja, quem opôs o presente incidente.

Assim, a citação deveria ter ocorrido em nome da Massa Falida, representada pelo

Administrador Judicial, o qual era de conhecimento da Fazenda Municipal, conforme documento

acima mencionado.

Neste caso, de rigor o reconhecimento da nulidade da citação e de todos os atos

que a ela sucederam, principalmente do bloqueio realizado nas constas da excipiente.

No entanto, não há como ser reconhecida a prescrição.

Trata-se de execução fiscal proposta pela Municipalidade de Campinas em

16/09/2016, objetivando o recebimento do IPTU e taxa lixo do exercício de 2012.

Ocorre que, devidamente constituído o crédito tributário, a Fazenda tem o prazo

prescricional de cinco anos para efetuar a cobrança desses valores, conforme determina o artigo

174 do CTN, in verbis:

Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos,

contados da data da sua constituição definitiva. 

De fato, trata-se de IPTU, imposto lançado de ofício e cujo termo inicial do prazo

prescricional dá-se no dia seguinte à data estipulada para o vencimento da exação, não se

aplicando, sob a minha ótica, o princípio da 'actio nata'.

Ademais, nos termos da tese firmada pelo E. STJ no julgamento do Tema nº. 980,

"o parcelamento de ofício da dívida tributária não configura causa interruptiva da contagem da

prescrição, uma vez que o contribuinte não anuiu."

Assim, considerando que a constituição definitiva do crédito se deu com o

vencimento da dívida em fevereiro de 2012; que a Fazenda ingressou com a presente ação para

receber os créditos fiscais em setembro de 2016; que o despacho citatório, hábil a interromper o
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lapso prescricional foi proferido em setembro de 2016; que apesar de nula a citação, pelos motivos

acima aduzidos, a Massa Falida, na pessoa do síndico, compareceu espontaneamente aos autos em

março de 2021, dando-se por citada, não há como reconhecer o decurso do lapso prescricional.

Importante destacar que, em que pese a necessidade do desbloqueio dos valores

encontrados na conta da excipiente, a Lei de Execução Fiscal prevê, em seu art. 29, que a Fazenda

Pública não está sujeita a concurso de credores ou habilitação em falência, concordata, liquidação,

inventário ou arrolamento. Sendo esta lei especial, deve ela prevalecer, de tal forma que, não há

que se falar em habilitação de créditos da Fazenda. Consequentemente, não estando a cobrança da

dívida ativa sujeita a concurso de credores, a penhora de bens da excipiente em favor da Fazenda é

medida cabível.

Com relação aos juros de mora, estes são devidos até a data da decretação da

liquidação extrajudicial. Os juros que fluíram em data posterior à decretação da liquidação deverão

ser pagos após o pagamento do passivo, até o limite que a massa liquidanda suportar.

No que tange à multa questionada pela excipiente, esta foi devidamente aplicada,

eis que em consonância com a legislação vigente à época da ocorrência do fato gerador.

A presente demanda fiscal deve, portanto, prosseguir.

Isto posto e do que mais consta dos autos, ACOLHO PARCIALMENTE a exceção

de pré-executividade para declarar nula a citação da empresa executada e, consequentemente,

determinar a liberação dos valores bloqueados às fls. 12/13, a favor da parte executada, que deverá

proceder ao preenchimento do formulário para expedição do MLE, juntando-o aos autos.

Diga a exequente em termos de prosseguimento.

Int.

Campinas, 12 de maio de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006,
CONFORME IMPRESSÃO ÀMARGEM DIREITA
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CERTIDÃO DE REMESSA PARA O PORTAL ELETRÔNICO

Processo n°: 1039196-50.2016.8.26.0114

Classe – Assunto: Execução Fiscal - IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano

Exequente: PREFEITURAMUNICIPAL DE CAMPINAS
Executado: Trese Construtora e Incorporadora Ltda

[ ]

[ ]
PREFEITURAMUNICIPALDE CAMPINASPREFEITURAMUNICIPALDE CAMPINAS[][]

CERTIFICA-SE que em 14/05/2021 o ato abaixo foi encaminhado ao

Portal Eletrônico do (a): PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS.

Destinatário do Ato: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS

Teor do ato: Isto posto e do que mais consta dos autos, ACOLHO

PARCIALMENTE a exceção de pré-executividade para declarar nula a

citação da empresa executada e, consequentemente, determinar a liberação

dos valores bloqueados às fls. 12/13, a favor da parte executada, que deverá

proceder ao preenchimento do formulário para expedição do MLE, juntando-

o aos autos. Diga a exequente em termos de prosseguimento. Int.

Campinas, (SP), 14 de maio de 2021
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